CRONOGRAMA DE EXECUCAO

SERVICOS:

Execucéo dos Programas de Monitoramento, Controle e Prevencdo Constantes no Plano de Controle Ambiental do Porto de Imbituba/SC

ITEM

DISCRIMINACAO DOS SERVICOS

Janeiro

Fevereiro Marco

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

Profissionais

11

Técnico de meio ambiente pleno

12

Engenheiro de meio ambiente junior

Despesas de Alimentacao, deslocamentos, Viagens

21

Veiculo

Servicos, Equipamentos e Infra-estrutura diversas

3.1

PROGRAMA DE MONITORAMENTO DAS AGUAS
SUBTERRANEAS

Execug¢&o do monitoramento dos pogos tipologia
01

Execuc¢do do monitoramento dos pogos tipologia
02

Execuc¢do do monitoramento dos pogos tipologia
02

Elaboracéo de relatério conforme estabelecido no
item 2.3.1

3.2

PROGRAMA DE MONITORAMENTO DAS AGUAS
SUPERFICIAIS

Execug&o do monitoramento dos pontos tipologia
01

Execucgé&o do monitoramento dos pontos tipologia
02

Elaboracéo de relatério conforme estabelecido no
item 2.3.2

3.3

PROGRAMA DE MONITORAMENTO DAS AGUAS
OCEANICAS

Execug&o do monitoramento nos pontos de
amostragem

Relatério conforme estabelecido no item 2.3.3

3.4

PROGRAMA DE MONITORAMENTO DE
POTABILIDADE

Execug¢do do monitoramento microbioldgico nos
pontos de amostragem

Execug&o do monitoramento fisico-quimico nos
pontos de amostragem

Elaboracéo de relatério, contemplando os
parametros monitorados no periodo, conforme
item 2.3.4

35

PROGRAMA DE MONITORAMENTO DOS NiVEIS
DE RUIDOS

Execug¢&o do monitoramento nos pontos
amostrais

Elaboracéo de relatério (parametros fisico-
quimicos), conforme item 2.3.5

3.6

PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA
QUALIDADE DO AR

Execuc¢do do monitoramento de particulas totais
em suspensao, conforme item 2.3.6

Execug&o do monitoramento de particulas
inalaveis, conforme item 2.3.6

Execucéo da caracterizacao quimica dos filtros de
amostragem coletados durante 0s
monitoramentos de campo, conforme item 2.3.6
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CRONOGRAMA DE EXECUCAO

SERVICOS:

Execucéo dos Programas de Monitoramento, Controle e Prevencdo Constantes no Plano de Controle Ambiental do Porto de Imbituba/SC

ITEM

DISCRIMINACAO DOS SERVICOS

Janeiro

Fevereiro

Marco

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

Elaboracéo de relatério de monitoramento de
gualidade do ar, conforme item 2.3.6

3.7

PROGRAMA DE CONTROLE DAS AGUAS DE
LASTRO

Execug&o do monitoramento de fitoplancton e
zooplancton, com entrega de relatério, conforme
item 2.3.7

Relatério semestral referente a analise de risco
documental, conforme item 2.3.7

3.8

PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA BIOTA
AQUATICA MARINHA

Execug&@o do monitoramento de fitoplancton e
zooplancton, conforme item 2.3.8

Execug&o do monitoramento de bentos
inconsolidados, conforme item 2.3.8

Execug&o do monitoramento de ictiofauna e
carcinofauna, conforme item 2.3.8

Elaboracéo do relatério do monitoramento de biota
aquatica, contemplando os dados de fitoplancton,
zooplancton, bentos inconsolidadeos, ictiofauna e
carcinofauna, conforme item 2.3.8

3.9

PROGRAMA DE COMUNICAGAO SOCIAL

Relatério trimestral

3.10

PROGRAMA DE EDUCAGAO AMBIENTAL

Relat6rio mensal

Reviséo do Diagnostico Socioambiental
Participativo

* A execucao do programa esté vinculada a emisséo de ordem de servigo/autorizagéo de servigo

. Sera realizada a medi¢édo quando executadas as agoes.

Treinamento médulo 1

Treinamento médulo 2

Treinamento médulo 3

Treinamento médulo 4

* A execugao do programa esté vinculada a emisséo de ordem de servigo/autorizagéo de servigo

. Seréa realizada a medicéo quando executadas as agoes.

Informativo A

Informativo B

Informativo C

Informativo D

* A execucdo do programa esta vinculada a emissao de ordem de servigo/autorizacdo de servico

. Sera realizada a medi¢édo quando executadas as acoes.

Cartaz

* A execucdo do programa esté vinculada a emissé@o de ordem de servigo/autorizagéo de servigo

. Sera realizada a medi¢édo quando executadas as agoes.

Banner

* A execucao do programa esté vinculada a emisséo de ordem de servigo/autorizagéo de servigo

. Seré realizada a medicé@o quando executadas as agoes.
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CRONOGRAMA DE EXECUCAO

SERVICOS:

Execucéo dos Programas de Monitoramento, Controle e Prevencdo Constantes no Plano de Controle Ambiental do Porto de Imbituba/SC

ITEM

DISCRIMINACAO DOS SERVICOS

Janeiro Fevereiro

Marco

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

Curso A

Curso B

Curso C

Curso D

* A execugdo do programa esté vinculada a emisséo de ordem de servigo/autorizacéo de servigo. Sera realizada a medicéo quando executadas as agoes.

3.11

PROGRAMA DE MONITORAMENTO DE
CETACEOS

Relatério mensal, conforme item 2.3.11

Relatério referente ao sobrevoo , conforme item
2.3.11

Relatoério final, com execugéo, conforme item
2311

PROGRAMA DE MONITORAMENTO DOS RUIDOS

Relatério trimestral, com execucéo, conforme item

3.12 SUBAQUATICOS 2.3.12
Execuc¢éo das andlises granulométricas pontos de
amostragem
313 PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA Execucgé&o das andlises dos parametros quimicos
’ QUALIDADE DOS SEDIMENTOS nos pontos de amostragem
Elaboracéo de relatério conforme estabelecido no
item 2.3.13
314 PROGRAMA DE MONITORAMENTO DAS Relatério mensal, com execugdo, conforme item
: CONDIGOES HIDRODINAMICAS 2.3.14
315 PROGRAMA DE INSPECAO VEICULAR Ezlitsorlo mensal, com execugao, conforme item
316 PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA ATIVIDADE |Relatério mensal, com execugéo, conforme item
’ PESQUEIRA 2.3.16
Relatério trimestral, referente ao subprograma de
controle do volume de material dragado e areas
de descarte, conforme item 2.3.17
Execug&@o do monitoramento de qualidade de
agua oceanica, sedimentos, fitoplancton,
317 PROGRAMA DE MONITORAMENTO DA zooplancton, bentos inconsolidadeos, ictiofauna e

DRAGAGEM DE MANUTENGAO

carcinofauna, nos pontos de amostragem das
areas do bota-fora oceanico

Elaboracéo do relatério do monitoramento de
gualidade de &gua oceanica, sedimentos,
fitoplancton, zooplancton, bentos inconsolidadeos,
ictiofauna e carcinofauna, conforme item 2.3.17

3.18

PROGRAMA DE FISCALIZACAO DAS OPERACOES
PORTUARIAS

Validacé@o de Metodologia para Medi¢éo de
Concentragao de Material Particulado com
Resultados Instantaneos, conforme item 3.18

* A execugdo do programa esté vinculada a emisséo de ordem de servigo/autorizacéo de servigo, sendo que o servigo devera ocorrer nos 4 (quatro primeiros
meses do contrato, de forma Unica. Sera realizada a medigo quando executadas as agdes.

Execugé&o do Programa de Fiscalizagdo com
Medicao de Material Particulado MP10, conforme
item 3.18
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